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MINUTA DE EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2025 
 

OBJETO: LEILÃO PARA CONCESSÃO A TITULO ONEROSO DE PONTOS 
COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO COM A FINALIDADE DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NAO ALCOOLICAS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por meio do Agente de Contração/Leiloeiro do Setor 
de Licitações, Compras e Contratos, designado (a) pela(s) Portaria(s) nº 6959/2024, 
consoante o que dispõe a Lei Orgânica Municipal e observado o que dispõe o artigo 33, 
Inciso V, combinado com o artigo 76, inciso I, alíneas “f” e “g” da Lei 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, e no DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, bem como demais legislações 
aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos 
anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 
independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade Leilão, forma Eletrônica, do tipo maior lance, 
modo de disputa “aberto”,  sob o regime de execução maio lance ou oferta por subitens 
unitário, visando atender AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.  O Edital encontra-se 
disponível na página do provedor (https://www.licitanet.com.br/). Processo 
Administrativo nº 0242/2025. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, 
com vistas à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Leiloeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 14/01/2026. 

1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 09:29h do dia 10/02/2026. 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:30h 
do dia 10/02/2026. 

1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: (https://www.licitanet.com.br/).  

1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão 
formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser 
realizados pelos telefones: (32) 3746-1335 ou (32) 3746-1306. 

1.9. Endereço para envio de correspondências: Praça Dr. José Augusto, 251 – Centro 
– Espera Feliz-MG, CEP: 36.830-000. 

1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.461-2023?OpenDocument
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação LEILÃO PARA CONCESSÃO A TITULO 
ONEROSO DE PONTOS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO COM A 
FINALIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NAO 
ALCOOLICAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

3.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema 
eletrônico antes da data de realização da sessão pública, qual seja LICITANET 
(www.licitanet.com.br). 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação 
deverão obter chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor 
do sistema indicado neste instrumento, através de realização de cadastramento 
simplificado. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada. 

3.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

3.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, 
durante e após a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e 
informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de 
identificação e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor e que portem os 
seguintes documentos: 

4.2. Considerando a natureza do objeto, e visando beneficiar os munícipes, somente 
poderão participar desta licitação as pessoas interessadas que tenham residência fixa 
no Município de Espera Feliz, com fundamento no Decreto Municipal 1416/2024. 

4.3. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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4.4. DOS DOCUMENTOS 

No caso de pessoa jurídica, de conformidade com o tipo de sociedade da proponente, 
apresentar imediatamente a arrematação os seguintes documentos: 

a) Contrato Social com a última alteração, ou documento equivalente a sociedade;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

d) Certidão Negativa de Débito Federal; 

e) Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 

f) Certidão de Débitos Trabalhista 

g) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 
90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

No caso de pessoa física, apresentar imediatamente a arrematação: 

a) Cópia do CPF e RG 
b) Comprovante de residência 
c) Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e 
trabalhista, da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 

5.5. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

a. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do 
arquivo do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar 
sua proposta de preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste 
instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as 
datas e horários estabelecidos. 

b. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes 
de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes declarações: 

c. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

d. Deverá assinar a declaração unificada dentro de campo própria na plataforma onde 
ocorrerá o certame. 

5.6. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os 
licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
comercial preliminar com o valor ofertado. 
5.7. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema 
até a abertura da sessão pública. 
5.8. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, do valor unitário e total do item. 
5.9. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes 
da disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação 
do respectivo licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.10. Os participantes deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos 
no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
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5.11. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 
(duas) casas decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, 
incluindo-se todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
entrega dos produtos. 
5.12. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 
5.13. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, 
o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

6.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de 
propostas, antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço 
referencial. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um real). 

6.15. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa 
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) horas.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de maior lance por item. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.3. Contiverem vícios insanáveis; 

7.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do orçamento 
estimado para a locação; 

7.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

7.8. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores inferiores ao estimado 
para CADA LOTE ou para CADA ITEM. 

8. DO PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação 
do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade 
com o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
HABILITAÇÃO (CONSTANTES NO ITEM 4.4 DESTE EDITAL) no certame, devendo 
ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto 
neste edital. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data 
da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade. 

8.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio 
diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

8.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 

8.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele 
nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação 
de arquivos em imagem (foto, jpg.). 

8.6. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9. DA SUBLOCAÇÃO 

9.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a sublocação do imóvel arrematado, sob 
pena de sanções administrativas.  

10. DA ARREMATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A arrematação somente será efetivada após o pagamento do primeiro mês de 
aluguel, que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

10.2. Os demais pagamentos dos alugueis ocorrerá de forma mensal, e deverá ser 
efetuado através de Boletos Bancários que deverão ser retirados no Setor Tributário na 
Sede da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG, e os comprovantes deverão ser 
apresentados na tesouraria do município todos os meses para baixa dos registros. 

10.3. O não pagamento consecutivo de 03 (três) aluguéis acarretará a perda do direito 
ao imóvel, ou seja, rescisão do contrato realizado com a administração, além das 
demais sanções administrativas cabíveis. 

10.4. Após a arrematação, somente será aceita desistência desde que apresentado 
pedido formal justificado e aceito pela administração. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos a contar da assinatura, 
e poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Além das disposições expressas deste edital, as propostas sujeitam-se à 
legislação vigente. 

12.2. O edital poderá ser obtido no site do município ou na plataforma onde ocorrerá o 
certame. 

12.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, 
pedidos de restituição de quantias ou abatimentos de preços, quaisquer que sejam os 
motivos. 

12.4. Em nenhuma hipótese serão admitidos documentos em nome de terceiros que 
não se qualifiquem como arrematante do bem licitado. 

12.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e 
apresentado no endereço eletrônico do provedor: https://portal.licitanet.com.br/.  

12.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 
até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos 

12.7. Fica encarregado de executar a função de Leiloeiro o Presidente da Comissão de 
Contratação. 

12.8. O não pagamento das parcelas do imóvel arrematado levará o licitante à 
suspensão temporária e impedimento de contratar com órgãos públicos pela prazo de 
até três anos, e também nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

  

https://portal.licitanet.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

12.9. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 
valor proposto pelo prazo de vigência da Ata (12 meses), pois oscilação de mercado 
não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Espera Feliz/MG, 13 de janeiro de 2025. 

 
 

OZIEL GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


